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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiãnia-GO, CEP 74.1 15-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.lcg.br

Ofício nO511-P
Goiânia, 08 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

:r Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 209, aprovado em sessão realizada no dia 07 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado ISO MOREIRA, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.lcg.br


ESTADO DE GOIJ..s
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 209, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
LEI N0 , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
E CHACAREIROS DE TABOQUINHA - AMCT, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nO12.252.929/0001-97, com sede no Município de Padre Bernardo-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 07 de
ASSEMBLEIA LEGISL

junho de 2016.



• Diário Oflel
GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2016 Estado de Goiás ANO 179. DIÁRIO OFICIAUGO. N° 22.350

PODER EXECUTIVO

L~I N0.. 19,.60, DE 23 DE JUNHO DE 2016.
••. Declara de utilidade pública a

~,,~ • enlidaóeQUe~fl<a

~ .r
A ASSEMIllEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS. no.

teflT\O$do art 10da ConStituiÇão Estadual decreta e eu sanciono lJ .seguinte Lei:

A<t l' F;ca deda""lo ele uti_e pIlblico • ASSOCIAÇÁO OOS
MORADORES E CHACAREIROS DE TABOQU1NHA - AMCT.In","", no
Cadastro Nacional da p~ JurlClica (CNPJ) sob o rt 12252.92910001-97. com
sed!! no Municfpto de Padre' aemardo-GO.

Art. 2' Sala Lel entra em vigOr. na data,~ sua )MlbticaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 23 de ~ de 2016.128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.361, DE 23 DE JUNHO DE 2016.

Autoril. , alienaçto, mediante
doaça.o Onerosa, do trn6ve1 que

e!ipécirtca e dá outras providências.

A ASSEM8LE ••••LEGISLAT1'IA DO ESTADO DE GOIÁS, no'
tetmOS do art. 10. Il'ICi$oXI. da Constituiçào Estadual, decteta e eu sandonp 11

seguintel.ei:

M. 1q Fiel o Chefe do Poder Exec:u!lvo a\ltorizado 8 ~nenar,
_ mediante doaÇAo onerosa, ê Unllo um. érel de 2O.000,oom' locaflU(ia âs
margem. ,da 'BR.153; no Ioh!arnento denominado JARDIM GOIÁS, oesta Capital

(destacada. de um~ área de 81.917,.«m2, do E5tâd1o $erra Oourada). COni 0$

seguil1tes-llmliés e confrontaçOe"; perlmetro de 597,703 metrot, tendo eomo
ponl~ inicial 0, Mereo 01 (M .•C)1). com eoonfenadas di"mefl$ionals X: 688"92 .068 e

Y: 815852.700; segue Plra o Marco 02 {U.Q2) com atimutt!' de t34"'S'4Cf e.

õlSUncia de 6,06 metros: d.1 segue até O M&ftO 03 (M..o3). com arimlJtt de

'22-046'23. e distância de 6.95 metros; dai legl.l& até o Marco G4 (M-.oO.c) com '
àlImute de' 101.54'40- e distAncia de 13,56 metros: dai segue ate ~ Maico 05 (M- ..

OS) com azimute de W15'3S',e distância de n,60 metros; dai segue até o Marco
05 (M-06) com azimute de 78015'26" e distlrda de 11,95 metros; daí sigue

c;;onfrontando com a BR.153 até Q Marco 07 (M.o7) cem azimute de 17Gé39'44~ e
distAncia de 178,26 mêtros; dai segue confrontando em partes com I- ASM£GO e

o F"ORUM do TJGO até o Marco oe (M.Q8) oom azimute de '2W39'29. e d~neIa

de 1'11,99 metros; l;Iaí segue com o &ZitmJtede 356'07'18" e dJilênda de '189,33

metros, até o Marco 01 (M-Of), março inleial deste perlmetJo. Proprietirio: Elrtado

de Goiá$. Titulo AQUisitivo:Transtriçao 7.863, Matrleula nõ 79.044. livro 2. do

Clrt6rio da Regislro de Imóveis da C' Clrcunwiçao da Coma,ca de GoiMla-GO.
Art. ~ O Imóvel urbano désCrilo e carattertzacto no art. 1" de&1ina-~

i constnJçAo da nova sede do Tribunal Regional Eleitoral de Go*-. no ptazO
máximo de 10 (dez) anos 8 «miar da assinatura da esçrlfuta pUblicade doa~.

Art 3° A ooaçao autoriza6a $ert felta tom d*iJ$i,lla de

ínallenabllidade e revers40 ao palrimOnio do E&tatSo -de Góin, na hipótese.. de

atteraçao da finalidade ou de desa.m;rimento do prazo estipulado no ,art, r.

Art •• Esta lei entra em vigor na data de sue plJblicaçào.

M $O Fica revoga4a • Lei n' 17.900. ele 27 ele dezembr, ele 2012.

PAl-4CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goianla. 23 ele f...r.e de 2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLÓ JÚNIOR

DECRETO N' 8.676, DE 23 DE JUNHO DE 2016.

Altera J)t"oet!dmentos do Progl'3rnà Tr.r.$;)"3I'te C~
pa::&~d&'&\JbsldtoflnarlC:ei'oa\J~dainha
~~COIetiJo~"EIxoAd1af9Jttfl •. _ ...a
d~doOrec:reUlrf7.9~1-ÓC'i5óe-jt.riwode20~3.
eei O<l.lral-$ltc__idftndas

o GOVERN,6.COR DO ESTADO DE GOIÁS. "0 UM) de $un
alribciçOe$ eonstltudCn8ls- e legais, MS tetmos daltti rr 15 0'7. de 2il ~ dezembro

. de 2\l0<a. e te:ldo em vi$ta o que :xmla do Ptrxet:tO n. 201$00013:001785,

DECFWU:

Art. lt O Progttln'1I1 Transporta- C\;1.c!io, (tO c~tuto do -qtnlf I)
E$tflá'O de Goih con:ed. 5ubs-knD flNlncelro J10S V$u!~jos ela /infle dentlmi~a
"9:m~'.pas$élfãllser~oor umC3rtáots:«ialcde~Je
~ln:.."'Cnf""\o I.Ae'"Jobus~

i t~O $\À)5ldic &1ii11~r.i: terá concedlÓ\l media~le reoorga me-lSa!
d<.Gal'\ki Mclt\::bu$, ç01'l 'Q'~~M 6t ~ parn esse frn adquió:Jos pelo E!lladO''d~

"""
i- 2' O CilttJ:O de Que traia eJte artigo lõefá in",tU~tltc tubs:fibJto

do modl) pelo qUJI1' ope1*clona:IUdr. o-desconto Ulrill'ltlo ~ido .~ l4Uá(<I!
Oo,Eb:o-Arth8ni!'~r. pot.f~8 d~ (;Onti1oM baso I do 8ft ti. ôa t-ei f1~15'{)H,
d~ 2S de de-tefnbro clt 20Q04..c:on afttTaQOe;'s,pos:eríOfi!'S e. têo-bg~ fe'.eJXiG artJ:l
Õ! embI~ e&t$ mp~'

I - (I 5Ut;l$laô de 50% (d~iJii!l'lI2 por eento-)do Pl"f!90da tari.'a
çoneedi:l~ ;>elo £stlido. estala ,a'mllU':'ltôi:I em Çólóa <ArtAC' ~lfO~s emitido. f-

pgrÍSlO. oprt!ÇQd;tarllaaw eobrado-emtodos ~ termNl&de ineeg~e.err; tXl!s
as. estaçOes tte etn:larq~ oc 8,(Q A-'lhlm::l\Jlerli se:-A o prfIÇe da tatf.e inteír&, ou $e';a,
c'~ fOo'mllJ sem dc-tcomo,

U-c:eisarto-:osrt!Passes~oortl;)enslJi6rosâ~d:"jz
MetrQbus ;l1Iflsporte Colefn,tv SA.. fer:ras ptJIo Es~o de ~ com ff!CUrsos do Fundo

,P:'%X•• onsand'o tef~ reeu~ 11.toef empr~aO$ =>eJoE$UidOna ~jÇ!c dos
tõrirtos de viagenS Que se:ac ~$3Irne!'lt!l tra.'15leridos ~a C Catt&O MetrObuS dos-- ~ 3" O uddio f ••ancejro COritIdo no Cat\1!) MetrobUs t ~
pr.-e em!::I.rques nH linh,u: /Ít' ,Sistema Metroyo-lltano Anhaog~!"P_ oue 8o.ra~,
a\êom do £'0;0 A.nhangucro/l e su.tS ell1ens*, também as Ilnhu alim""-,,doJlIS oe1t'l

~tadn,
M.. 2" O nicic dll optlaçao tom o c.rtiO hte1rnbU'$. que co\tlclde

com o fim dO de:'M:OfltO oonca:ildo 'clire!.um,me rIa'S cal~ de $00 <k .:MUO aos
&e!W;o! ,deEixo ,A.nhal'lgli\n" 5Ul!1 eXle~6es. tett lugal ti 05:00 h~ do dl4l23 de
apto de 2016, tkwendo o p:.OCCS'-O pe:mi'õlnen'le de c.l:!tstl'ElJ'OO1'lb dos ~~
~ lflidaôo60 (se-uenta) diUS&l~ OOSUl<fa1a.

. Art.3rP.~.t.lb1!'nj60doCQrt~MetrobUsOi rntare&~ ~laO
fsut cadutrc no ,'tio eiw6nieo QI,: ('lO a;Uclativo d. ~ de £l19Ckl do GcYtrno
-SEGOV-.Oú.alndlna! uni:I~Vact-Vupt, psraQOe.dePoisde~O~
pdi SEGOV. o Ciirtto '5$ ernltióe pelo ~ S4pM.

i 10; Por aeasí1lo do c.dlistro O l:'l~ereliuljo dlW~' lutota: a
~oerlpja e comprova' o atend'n>oentoeLrnUl,t1M) da.segut"llM c:ond~:

I_~ t~1d~ em C-oirl~OJ em rntiI"ÍtlDiO~ra1"Im da Regiao
fe ••'::ooJ?Jti'\a de GoiAnill;

1-:01(~t~.,l3r4recen1~,

lf-etlPGdl!lCéólh~ ~lidaóe ~ CaMifa N~d!'~:

IIl •.•CPffMF.

fV-~n::e(leenderltÇ!Ocom d-à'-.:i ~

S 3" tao 6tl'ão acolN:kt! as ClitdnttQt dos inier~s.ados no ClrlfJc
M~ lnJê~sejambe!'lef~j)OrfJnldOS ~Pr09ramn:

l-Paue ltvrt'.

11- PlISSfl EstoIar;
rll-~Livre'Est.:dant~;

IV - Vate---'Trlm;lOrte.

S.~ Na hfpóteSe do ~ 3'. e caso tefIN: pre1o:tflda peta ~

e- pelo tl&!O00 c.ràID t&lirrobul.o ~d/Ml(t ~ uma tndaóe do V.:Vupl
pa;a fazer &11 oP;êO e t~~ remn;iar ao beneficie i1tuaknen~ uwtruldo.

S 5' \) cada-s..ltopaf'll obtI!i~ *' Ca1âo Mat~, que devt!'fÁ~el
Aj.""tOW,oo pela SEGOV. imá valid:ackl de 12 {dolel me'.JtS e de¥l!rá ser revaiicSado
anaànenl:enomés.de.I~Nbliciodoseu \l'UaI, ~ lJ!,12 (doze)~.".,..

; f)J Os benrficiárlCJ1; óeverto retirar seu Cartâo MetrobtJs r,as
ucldad-M V~-vup:t. eonforme l!1formadowa1o de cadastra:'ner'rto.

Art. 4* O &ubSfdiO fi'iJl'ICello qu& camderiu o Cartao 'htrWc.rs,
0ó4' ~ é da t~abiida4e da SEGO\', c:ons:làJi~IÔO p(tllit:c de D:5SCl
U~1:l1 e. por razto 0tJ l;(lniJo!e, 6limboo a 1)4(QU6uoll,i$gens pot dia, ~ss.1Bdo o
disposto no !2;- dt:r.e Qrt90, <::c:nl m!!1'Vaio Obr~brio de 60 lsassen:a) minutos. ontre
~, ~ndo para ~ no metsmO~~rminalda iottçr8~ ou na estl~ de
er.urqu& 00 no ~ onixls.

i ,11No ato de eaóMtramerttGo inte~do pelo C«r"..a.oM~
dewr;' I~OJ"mari8 qusmklade de 50 (&esst:nlal, 90 (r'lo'o't-!'ltI!) ou 120 (cemo e vinte)
viage-:'lf, wtm:1iaeat par mb. de .lI.con1c c::rn suas reei!l ne:c!S5idade&.

i'~ M&elanl~ ~ flI!lOl!'Ss~. ~traó. em ~

a~Í'l"6'fd~.)edfrn:J2mp.n'ie'insfn.lidc,of"*deQ.l;(~)~1&
ou,120 (ortI\Oe \'inte)~s.In~ ~r;.lI.~ pelaSEGOV.i QUIl!OibeÕMJIgat
~ada::wlte OI Iol:alSe lt01íMosl)tltJI a aulua;40 do ~ flI)dtdQ.

1: 3' Em razao do In:b!ldie do €st.:io de GoiAs ser de 50%
(clnquetlta 00f cento) do preço da tarifa, I: obr.ga:çIO 6, fiMal <b Cartlo Mt410bus
fatf!1', comrecuntOG prOprios,. Cilrg-t: d!l5O% (dM;uema p::K ceorrto) ôo'v.J\Ot da ntesmIJ
Qaan:ida* de viagem; Subs63dllS

~ 4S A pnnelra C31ç;1do Car'.ao ~ strj hta wn qoa~~
de (,rê~Mos de viagens- igual 80 -nÍlmero t~l eDt;eedldo e, n~ mete!' uguin:es,
II re,:arga S!d setr:;lteaeJeOQSlç~oe. por isao. íg:Jta1rr.: ~de Wtge:lS ~
reafiZai135 not mf:s arttarior

1\.1. ~ OCartle MctrObln ê de!J!lO ~ e i:'t.ransfe:Wel e o mau
use- d!!l9 ou ~ t;S~ jX)Tle::tiros e'Mjafá e aplk:~, ~t.':'le 'lqriPl"moo da ~
óe unçao ~minist-rlVa, é\tti o:.;cfmM:

S ,~ Fica p:ro~a a perrr.n.-.t:ndade \m:nde:iores ambulantes na!$
prounidades e l'1Qt a>rsSOS 005 tem*iais oe tttegtr..,8G 1; ~ de ~barc:K'S do
EixoA.'\h~e'l-U8S extJtnS.b!l>.

i ~A u'.ilu:aç.â'o do Cartlo MaU-oo:;s SIri ~ da ~rm.~
COl'Irrole~ ""0, de't~ndo C11rt aer bioQuelio- por 1.!etcrminaçAo da SEGOV elOUdA
eonoesSiOnáriD Mt!:lrobUJ Transpo1l Cokrt!Vo S A" aliando d. co:u.!ataÇÍlo ~ ~
Inde-vKlo. Mvendo :) proceéimento eltitr~ntco de bloqueio !ler irr,;llemefl~do 'So[:
res;IO:tsablháade~.a er.1id<rl& opetaoo,a do sl,tema de c,btit9em S~OI'$l.

, 3' A,t:IOf»Ct'3çào da enUdtde ~ora de ~em eletrbmca
Sltpau, c.otI: •••f$tn" impIVt.açao e a:l f~ do Cartão Metrobus, devo Ml~
obJft.o de lnStrUl'\'leII1tO ptÓf:il"io de coovê:vo com a SEGOV, pata ettabeJeciMnto dat
responsabüdaties d& r;:;adaparticOt.

A-1,p} cabe j seaebrta de Estado de G~ - SEGOV -, 0IJ6
~ d8lei n' 19.283, Ô! 04 óe maio de 2016, arcar lXIm o subsldiofr.llt/'lQ!'(o J &et
coneeá~o n~ do Ca!;:lKl Mefu:lbus,

~ l' A~do Cattao Mo:rabus ê de ~e da SEG(N,
sendt! ;9$.UJopel"r.:loMltzaçãO -de respons.o~e da entiiaoo ~wra dO-SItDnt..
que devt!rii emllir c CartAoMef'"~ loe:M lmus taril o £$tadi) de GoIâs

;.tÍl A cont:enêo do MmS;(!lo fU'llnceirQ para -aquitiçâo dos
cteo'itos de W'get!S destimrdos ao C2111ão Metrobus se'"â vinCJtlde, em c:r.!~ -t.teC'dt".r"
• disponíbilidlde o.vame~ria e 1ln.llr.eeita da $EGOVe dO Fundo prolege.

Art. 7' A Secreta"' Cf.! EsUlQO tio GoIft!'mO - SEGOV - pode-fi
ene.bele~r. por mero de alO1l próprios, n~s complem!ntarEt1.:'l~ees~àrj2$l!i
sxecuçlo ~ 1:Jelnto_

Art, a' Em ~ com c disposto no ~ Jf de a~. S~ dest!!
Oet:clo e pin que halL'l N'1'l'r1On:la;to de proeednlen1es de Cartl~ ,~tiUs e P~1S'!
UI'fll !::$l:JdoWll.o ar.. ••--do ~ nt 7.91" &: 26 de jún~ de 2013, fJ:a a~
d~; (=, ~ a sequirllCred.~o,

'Àfl,4!: ._•.•. _ ..•...•_ ...•.... __ .••.._._ .•. _ ._<~._.~_,_~.....~. 'N.'_' .•.
{".I
!~A~ÕIIltttd:d!l«:J!'llCi:n&~IIiI'trtnrAS~.
com~i~~e'OO-~dOP •.~ LM!:út\ldml.
deve .str objele de httt>.lmt':tc P"~ di t?nv61"1lo(COIlml:o) eo<r. .a
~ eb£1!adcló:lGowm:l-SEGOV-. ~ra ~~C: t:ótS
res~ade~tr.4~.'\w:l:J

M ~ Este OeCflrto ~nt,. em ••.rgnr (li datl de SUiI putt#clçJC

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS em
Goi6nr&. 1ô de fil-e Gle 201£. t2SC da Rt!'pJbli~a.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N' 8.677, DE 23 DE JUNHO DE 2016.

;.,ltcra o Decreto n~ :;.768, de 05 1e
l',JI"IM de 2003, QlJe cria o ParQue
ES:adual 03 Senil OolJr&da e di! outras
provi1!nci8S.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOtÁS, no uso ~ sun.~

alrib:.JiçOM constitucionaIs, tendo em ¥isca o Cj:Je COOS18 do Pr~"!lO 1'."

20160oo17000801! e nos termoa da lei Federal rf 9.985, de 18 de t..J1hode 2000.

regulamentada pelo D6:::elo ~ 4,340, dê Z2 de ag~to (Se2002. e ea l,i ~ual rf-

1".2"7, de 29 de )ulho de 2002,

DECRETA:

An,1~ O De:;reco rf 5.768. OG 05 de junho:16 2003 P'Ji)úc~'Ô13

00 Dlirio Oficiai d<: E,tado de 10 do mesmo mês e ano. passa a vigorer com as

SPgUintaSaltefíl~

I • o CB,OlJt(io 8r'•• Zf. llQ!! assim redigido'

"Art. 3" A área do ?a~ue Estadual d!l SeITa Dourada abrange

o maior parte da Área de Prote-çâ':) Ambtnntal "Df. Stlhvan

Sillesrre-, com as seguintei -etIra::teristicas e conft0nt9~s.

.começa no limill! s.ul d, faixíl de domfnitl da Rodovia. GO.010.

no oonto <Ie coordenlri" UTM ôOC3j5Jll23053~."~i,

I



, ESTADO DE GoIÁs
+,1. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ttí'."óõ&-=-----

Goiânia, 28 de junho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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